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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3076.2024.AC-II.PE.0017.FUNDARPE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017.2024 
SEI 0040300142.001805/2024-81 

 

A Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE, por intermédio 

do(a) Agente de Contratação(a) Patrícia de Carvalho Freire Ely, designado(a) pela Ex.ª 

Senhora Secretária de Administração através da Portaria SAD nº 1.402/2024, publicada no 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco, edição do dia 02/05/2024, torna público, para 

conhecimento dos interessados, em atendimento à solicitação de abertura da 

Superintendência de Equipamentos Culturais (Id. 56886013), e com a respectiva autorização 

do (Id. 56957077), a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL PARA O LOTE ÚNICO., a ser realizado por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a 

Lei Complementar nº 123/06 e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, e 

respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: 15 minutos antes do horário previsto para o início da sessão 

de disputa de preços. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PE-INTEGRADO. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.peintegrado.pe.gov.br 

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:  PATRICIA DE CARVALHO FREIRE ELY 

FONE: (81) 3184-3032                  E-MAIL: ac2@fundarpe.pe.gov.br /ac2fundarpe@gmail.com 

ENDEREÇO: Rua da Aurora, 463 – Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50050-000 

PREÂMBULO 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 3c8eb1af-60bf-4874-875b-a2f088a332cb
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Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão 

indicados no aviso de abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de 

Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

  

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição, com instalação, de Sistema de Projeção 

de Cinema para o Theatro Cinema Guarany localizado no município de Triunfo-PE, visando 

atender as necessidades da Fundação de Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco 

(FUNDARPE), conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência 

(Anexo I). 

1.2. O objeto desta licitação está agrupado em lote único, com itens aglutinados, conforme 

tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a 

participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 1.017.268,4050  

(Um milhão, dezessete mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), na forma 

indicada no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Estado de 

Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:   

Fonte: 0715000000 

Unidade: 500101 

Programa: 13.392.0370.2996.3183 

1. DO OBJETO 

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 3c8eb1af-60bf-4874-875b-a2f088a332cb
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Ação: 1 

Elemento de Despesa: 4.4.90 

Categoria Econômica: 4 
 

 

 

3.1. A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrada 

no sistema PE-Integrado, adotando as seguintes providências:   

3.1.1. A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema PE-INTEGRADO, no 

endereço www.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”; 

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o 

suporte por meio do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao 

processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos comprobatórios 

descritos na página eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao 

sistema; 

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a 

forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Governo do Estado, devidamente justificada; 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-

se que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por 

eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição; 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do 

sistema, as licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados 

de Gestão - GESIG pelo telefone (81) 3183-7721 ou através do e-mail: 

suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br. 

3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado. 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda 

que por terceiros; 

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no PE-INTEGRADO, o 

sistema não permitirá que sejam utilizados simultaneamente, na mesma licitação. 

3.2.3.1. Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário 

desconectará o anterior automaticamente, a fim de que não existam usuários 

simultâneos no mesmo processo. 

3.3. É vedada a participação de profissionais organizados em cooperativas na presente 

licitação, conforme item 2.6. do Termo de Referência. 

 

4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, conforme item 2.5 

do Termo de Referência  

 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 horas e das 13h às 

17 horas. 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam 

no horário de funcionamento do órgão licitante. 

4. DO CONSÓRCIO 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
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5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação 

informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 

adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 

poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a 

alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, através do sistema. 

 

 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar 

este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes 

e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo agente de contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua 

publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do certame. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo 

com as regras estabelecidas neste Edital.  

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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7.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não 

identificada, com o preço expresso em moeda nacional OU com o percentual de desconto 

(conforme critério de julgamento) até a data e horário marcados no preâmbulo deste Edital, 

quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 

7.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS, do lote único, no qual pretende 

concorrer. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas; 

7.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos 

decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e 

comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, transporte, frete e demais 

despesas correlatas. 

7.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP  

Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, como Produtor Rural Pessoa Física e Agricultor 

Familiar1 ou Sociedade Cooperativa com tratamento equiparado2, nos termos do art. 3º-A, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em 

campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na 

Lei Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha 

restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

                                                           
 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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7.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que 

atende aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 

14.133/20213, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 

2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e às entidades equiparadas. 

7.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também 

declara que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas ou 

equiparadas a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais (MEI) a declaração prevista no item 7.4 é requisito para o exercício do benefício ao 

referido item/lote e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele 

item/lote. 

7.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.4 não 

impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) no processo licitatório, porém indicará 

que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a licitante às sanções 

previstas na Lei 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. A licitante beneficiária da isenção de ICMS de que trata o art. 9º da Lei nº 15.730/2016 c/c o 

art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04) deverá apresentar 

sua proposta desonerada do tributo, discriminando, expressa e obrigatoriamente, o percentual 

de dedução da isenção fiscal. 

7.9. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da 

licitante.  

7.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar 

ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública. 

 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada 

pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste 

instrumento convocatório. 

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

8.5.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos 

documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes. 

8.6.  Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.7.1. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e 

mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material 

alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da 

disputa. 

9.8. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

9. DA FASE DE LANCES 
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9.9. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no endereço www.peintegrado.pe.gov.br. 

9.10. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, 

salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve 

ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após esse 

prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração. 

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública 

será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação. 

9.14. Encerrada a etapa de que trata o item 9.13, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR 

PREÇO GLOBAL PARA O LOTE ÚNICO. 

 

10.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate4 entre propostas ou lances, deverão 

ser aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.1. Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar 

um novo lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos. 

                                                           
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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10.1.2. Persistindo o empate, o agente de contratação questionará às licitantes empatadas 

sobre o atendimento dos critérios previstos no inciso IV e no §1º do art. 60 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do critério 

de preferência apresente os documentos necessários à comprovação do requisito.  

10.1.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar-se na forma prevista no item 

10.1.2, ou se não for devidamente comprovado o seu direito, o Agente de Contratação 

realizará sorteio para definir a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

10.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 10.1, o 

Sistema procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte 

das entidades empresariais participantes.  

10.2.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver 

lance de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

(MEI) que seja igual ou até 5% (cinco por cento) ou5 10% (dez por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas 

as seguintes providências: 

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) 

ou equiparada mais bem classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados 

do envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que será classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006. 

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 

(MEI) ou equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes enquadradas como microempresa, empresa de 

pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas e que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento) ou6 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor 

Individual (MEI) ou equiparada com proposta de mesmo valor, o sistema realizará 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito 

de apresentar melhor oferta.  

10.2.2. Na hipótese de não ocorrência do previsto no item 10.2.1, a licitação prossegue com 

as demais licitantes. 

 

 

 

11.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo 

estimado para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

11.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 

todos os licitantes. 

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 

oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada 

da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

                                                           
 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
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12.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada 

ao último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações 

previstas no item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certamente, mediante consulta ao e-fisco, PE-Integrado, Compras.Gov.Br, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos 

casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à 

participação em licitações e contratações do Estado de Pernambuco. 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

12.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 

deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, 

devendo o Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes 

subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 

a PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do 

Modelo de Proposta de Preços (Anexo I do TR), bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 

HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua 

habilitação. 

12.3. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, 

contado a partir da convocação do Agente de Contratação. 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 
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12.4. O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término 

do prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do 

Agente de Contratação.  

12.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

12.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 

verdadeiras suas propostas, declarações e atestados. 

12.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

12.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no 

sistema. 

12.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos 

de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 12.3, será 

desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste Edital. 

12.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data 

e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado 

da habilitação. 

 

 

 

 

 
13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
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13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as 

especificações técnicas do edital. 

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal do Estado de Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise 

necessária, contratados para este fim. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da 

planilha ou outros que não impedem a caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos 

termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão 

ser corrigidos pela licitante. 

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem 

aumento do seu valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 

o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 

o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as 

parcelas. 

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para o fornecimento, o 

produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a 

quantidade e o preço total. 
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13.3. Para a análise da compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital, a 

licitante deverá anexar à proposta folders, catálogos e/ou prospectos do produto objeto da 

licitação, na forma e no prazo estipulado no item 12.2 deste edital 

13.3.1. A não apresentação dos documentos referidos no item 13.3 será causa de 

desclassificação da proposta do licitante, se não houver o saneamento hábil em sede de 

diligência na forma do item 13.5, e). 

13.4. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a 

negociação de que trata o item 11; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências 

deste Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem 

justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 16 deste 

Edital; 

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

13.6. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor 

estimado para contratação. 

13.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por 
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meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta. 

13.6.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da 

licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o valor proposto. 

13.6.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia 

expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.7. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de 

hipótese enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 

73/04). 

13.8. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou 

serviços. 

13.9.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o 

Agente de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, 

obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos 

de habilitação, no mesmo prazo e condições do item 12.3, e realizarem a negociação de que trata 

o item 11, até a apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

13.10. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 

de desclassificação. 

13.11. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da 

licitante classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste 

Edital. 

 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

14.2.4.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

14.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
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14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

14.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

14.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

14.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 

sede da licitante.  

14.3.6.1. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar 

também a CRF de Pernambuco; 

14.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

14.3.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor 

Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade 
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fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva 

exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 

2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  

14.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

14.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

14.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de 

regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor 

que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negati-

vas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

 

14.4. Qualificação Técnica: 

14.4.1. Técnica conforme item 5.3.1.1 do Termo de Referência, Anexo I do presente Edital, 

transcrito a seguir: 

14.4.1.1. Comprovação de experiência prévia no fornecimento de bens similares ou 

compatíveis, com características, quantitativos, complexidade tecnológica e ope-

racional equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, ou com o item perti-

nente, mediante atestado (s) por pessoas (s) de direito público ou privado. 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:  
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14.5.1. Econômico-Financeira conforme item 5.3.2 do Termo de Referência, Anexo I do 

presente Edital, transcrito a seguir: 

14.5.1.1. A ausência de exigência de comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido 

Mínimo para fins de qualificação econômica financeira, justifica-se por se tratar de entrega 

imediata e integral, em conformidade com o disposto no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/21. 

Dessa forma, serão exigidos como requisitos de qualificação econômico-financeira a 

seguir: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de sociedade simples; 

b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante; 

c) Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante; 

d) A certidão descrita no item c) somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que 

não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

14.6. Declarações complementares: 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente 

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 

14.133/2021, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital 

14.6.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 

da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital. 
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14.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação: 

14.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio 

do sistema PE-Integrado.  

14.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de 

habilitação, a qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação 

técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de 

abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as 

condições de habilitação. 

14.7.3.1. Se os documentos indicados no item 14.7.3, na data da convocação, 

encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, 

devem ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção 

das condições de habilitação; 

14.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.3, 

devem encontrar-se válidos na data da convocação. 

14.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que 

terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

14.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, 

de outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por 

juntar a respectiva comprovação. 

14.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 
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14.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor 

emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejam dentro do 

prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio. 

14.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação 

nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 

14.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja 

classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, 

considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os 

respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

14.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

14.7.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será 

exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos 

apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

14.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar 

de documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, 

neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos 

termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

14.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que 

deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com 

as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e 

trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores 
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Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no 

subitem 14.7.7.  

 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) 

será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequente assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital de licitação. 

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que 

atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 

(oito) dias para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das 

causas da inabilitação, observada a ordem de classificação. 

 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-

las em ata acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não 

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à 

abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante 

antes da abertura do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da 

licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser 

concedido prazo para saneamento da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter 

condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer 

exigências novas não previstas no edital.  

16.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à 

habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

de 01 (um) dia útil. 

16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício 

se dará mediante aviso prévio no sistema PE- Integrado, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

 

 

 

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado 

poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das 

propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema 

eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema 

eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos 

após a declaração do vencedor. 

17.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo 

de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à 

autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis. 

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema PE-Integrado. 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas 

neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

17.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação. 

  

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo 

de contrato, conforme modelo constante do Anexo IV. 

18. DO CONTRATO 
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18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo 

de contrato ou retirada da Ordem de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.  

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de Fornecimento 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 

adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja 

formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

18.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do 

contratado, deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecido em cartório, 

com poderes que habilite o mandatário que habilitem a assinar o instrumento. 

 

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos 

documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita 

à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando 

houver, nos termos do item 7.12.4. 

18.3.1. Na hipótese do item 20.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o 

procedimento licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de 

negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação e seja declarada uma nova 

adjudicatária. 

18.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e PE Integrado, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 

verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na 

licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 

regularidade e anexando os documentos obtidos. 

18.4.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
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trata o item 20.4, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de decair do direito à contratação.  

18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em 

sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não 

represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente 

fundamentada. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante 

ou a adjudicatária que: 

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a 

Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual ou para retirar a Ordem de 

Fornecimento e respectiva nota de empenho; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

19.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

19.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

19.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com 

o valor máximo do orçamento estimado; 

19.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

19.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado 

de Pernambuco, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo 

de 06 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais)7 e o 

máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista no item 19.1.1 deste edital; 
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19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total 

do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer as 

infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para 

o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 

19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.5. Além da multa, aplicada, conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de 

Pernambuco, nos seguintes casos e condições:  

19.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

19.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

19.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos e descredenciamento no CADFOR-PE, no cometimento das 

infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos. 

19.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem 

como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

19.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19.8. Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) 

meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas 
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de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por 

cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

19.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no PE-integrado, no 

Compras.gov.br, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

19.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP, disciplinado em Decreto Estadual. 

19.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 

para apuração da conduta típica em questão. 

  

20.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

20.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no sistema ou no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

20.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

20.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre 

a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será 

efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do 

direito ao contraditório e à ampla defesa.  

20.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo 

de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

20.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em 

caso de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em 

que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 

comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

20.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

20.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o 

Edital. 

20.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado 

descritas no sistema PE-INTEGRADO e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

20.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos, inclusive Modelo de 

Proposta); 

b) Anexo II – Declarações complementares; 

c) Anexo IV – Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos) e da Ordem de 

Fornecimento. 

20.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas que regem a matéria. 

20.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão 

licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, I, “a”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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Recife, 15 de outubro de 2024. 

Patrícia Ely 

Agente de Contratação II - FUNDARPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO DE CINEMA PARA O THEATRO CINEMA GUARANY, 

LOCALIZADO EM TRIUNFO-PE. 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1 Aquisição, com instalação, de Sistema de Projeção de Cinema para o Theatro Cinema Guarany 

localizado no município de Triunfo-PE, visando atender as necessidades da Fundação de Patrimô-

nio Histórico e Artístico de Pernambuco (FUNDARPE), nos termos da legislação vigente e do Do-

cumento de Formalização da Demanda presente nos autos e conforme as condições, especifica-

ções, quantidades e exigências contidas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Re-

ferência. 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do 

art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021. 

 

1.3 As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens que com-

põem o lote único, descritos conforme quadro abaixo: 

 
 

Item E-Fisco Descrição Quantidade 
Valor  

Unitário 

Valor  

Total  

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

591853 - 7 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO:  PROJETOR 

MULTIMÍDIA - DE CINEMA, 

TECNOLOGIA DCI, RESOLUÇÃO 4K 

(4096 X 2160), LUMINOSIDADE DE 

15.000 LUMENS, VIDA ÚTIL DE 

50.000H, COM CHIP 1.38", 

CONTRASTE 6000:1 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 655.387,4375 

 

 

 

 

 

R$ 655.387,4375 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

591858 - 8 

 

SERVIDOR DE MÍDIA - PARA CINEMA, 

REDE ETHERNET, AUTÔNOMO DE 

5.1/7.1, USB 3.0 OU ETHERNET 6 X 

GPO, REPRODUÇÃO 2.0 4K ATE 60 

FPS, COM TAXA DE ATÉ 500 MBPS, 

COMPATÍVEL COM DCI, SUPORTE AOS 

FORMATOS SMPTE E INTEROP (DCP) 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

  

R$ 74.905,3875 

 

 

 

 

 

 

R$ 74.905,3875 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

591860 - 0 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - LENTE PARA 

PROJETOR DE ALTA PERFORMANCE, 

RESOLUÇÃO 4K, PARA DISTÂNCIA DE 

ATÉ 19M, LARGURA DA IMAGEM DE 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

R$ 37.450,0000 

 

 

 

 

 

 

R$ 37.450,0000 
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ATÉ 9,70M, ALTURA DA IMAGEM DE 

ATÉ 5,24M 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

584857 - 1 

 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - BASE PLAYER, 

COM SOFTWARE 202402 4K, COM 

SUPORTE PARA DCP DECODER COM 

CONVERSÃO XYZ PARA RGB, 

FORMATOS DE VÍDEO: PRO RES 444 E 

422, H264, MP4, H265, AVI, MKV, 

MPEG, MT2S, DIVX, DNXHD, WMV, 

BLUE RAY E DVD, FORMATOS DE 

ÁUDIO: DOLBY 5.1, DOLBY 7.1, AC3, 

PCM, MP3, WAV E AAC, FORMATOS 

DE IMAGEM: JPEG, COM OPÇÃO DE 

REPRODUÇÃO DE LEGENDAS EM SRT. 

BIVOLT, CONSUMO 400W 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 35.000,0000 

 

 

 

 

 

R$ 35.000,0000 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

591877 - 4 

 

PROCESSADOR DE AUDIO - PARA 

CINEMA, FORMATO SORROUND 7.1 E 

5, MONITOR DE CABINE INTEGRADO, 

TOUCHSCREEN, INTERFACE DE 

USUÁRIO WEB PARA CONFIGURAÇÃO 

EM CONTROLE REMOTO, CROSSOVER 

INTERNO, EQ MULTI- TAXA DE ALTA 

RESOLUÇÃO,8 CANAIS (DB25 FEMEA), 

2 SAIDAS HI/VI (RCA FÊMEA), PORTA 

AUTOMAÇÃO SERIAL RS-232 (DB9 

MACHO), TAXAS DE AMOSTRAGEM 

SUPORTADAS DE 44,1 KHZ, 48KHZ E 

96 KHZ EM PROTOCOLOS AES67 OU 

BLU-LINK DE 16,20 E 24 BITS PARA 

SAÍDA DIGITAL, EQ MULTI-TAXA DE 

ALTA RESOLUÇÃO. ENTRADA DE 

ENERGIA 100-240 VCA, 0,64-0,30 A, 

50-60HZ,1XGB ETHERNET (1000BASE-

T/RJ45), 1X USB3, ENTRADA HDMI 

2.0, SAÍDA HDMI 2.0, 2 ENTRADAS 

AUXILIARES AES-3ID (BNC FÊMEA), 

ENTRADA MICROFONE/RTA (XLR 

FÊMEA), 2 ENTRADAS ANALOGICAS 

NAO SINCRONIZADAS (RCA FEMEA), 

ENTRADA (RJ45/BLU), SAIDA 

(RJ45/BLU), 2 SAIDAS ANALOGICAS 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 41.366,5400 

 

 

 

 

R$ 41.366,5400 
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6 

 

 

 

 

 

 

591882 - 0 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - EXAUSTOR 

HELICOCENTRIFUGO, 220V, 60HZ, 

VELOCIDADE DE 2355(RPM) 

POTÊNCIA MÁXIMA 140W, 

CORRENTE MÁXIMA 0,63A E VAZÃO 

DE DESCARGA LIVRE DE 1030 M3/H, 

TEMPERATURA DE -20° / + 40°, NÍVEL 

DE PRESSÃO SONORA 296(DB)(A) 

COM DUTO DE 200MM 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.850,0000 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.850,0000 

 

 

 

 

 

7 

 

 

 

 

594032 - 0 

 

 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO, SEM 

REVESTIMENTO, MEDINDO 

33,00x26,60x40,70CM (LxAxC), 

DIMENSÕES COM VARIAÇÃO EM ATÉ 

5%, SEM PORTAS, SEM PRATELEIRAS, 

SEM GAVETAS 

 

 

 

01 

 

 

R$ 3.600,0000 

 

 

 

R$ 3.600,0000 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

596278 – 1   

NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE 

TENSAO,NOBREAK,ON LINE DUPLA 

CONVERSAO,POTENCIA DE 6 

KVA,ONDA SENOIDAL PURA,TENSAO 

DE ENTRADA 176-276V (PARA 

OPERACAO EM MODO DE DUPLA 

CONVERSAO),VARIACAO DE 

ENTRADA + OU -20%,FREQUENCIA DE 

ENTRADA 50/60 HZ (DETECCAO 

AUTOMATICA),TIPO DE SAIDA 

MONOFASICA,TENSAO DE SAIDA: 

220V (AJUSTAVEL),CIRCUITOS DE 

CONTROLE MICROPROCESSADO E 

DIGITALIZADO,PROTECAO CONTRA 

SURTOS, CONTRA SOBRECARGA, 

CONTRA CURTO-CIRCUITO, CONTRA 

SUB E SOBRETENSAO,LEDS DE 

SINALIZACAO OPERACAO NORMAL, 

CONDICAO DE ALARME E OPERACAO 

ANORMAL,ALARME SOBRECARGA, 

FALHA DE REDE, BATERIA 

DESCARREGADA, SINCRONISMO 

DESCONECTADO, FALHA NO 

INVERSOR, FALHA NO BY-PASS 

ESTATICO,BANCO DE BATERIAS DE 

CHUMBO-ACIDO SELADAS, LIVRES DE 

MANUTENCAO,AUTONOMIA DE 

APROXIMADAMENTE 5 A 10 

 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 33.625,0775  

 

 

 

 

 

R$ 33.625,0775  
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MINUTOS,TEMPO MAXIMO DE 

RECARGA APROXIMADAMENTE 4 

HORAS PARA RECARREGAR 90% DA 

CAPACIDADE,GABINETE TIPO 

METALICO COM TRATAMENTO ANTI-

CORROSIVO E PINTURA EPOXI,COM 6 

SAIDAS,BOTAO LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,COM CABOS DE 

ALIMENTACAO E CONECTORES IEC OU 

OUTROS PADROES APLICAVEIS NO 

BRASIL,GARANTIA MINIMA 12 MESES 

 

 

9 

 

 

594033 - 8 

 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, CAIXA 

BASE MEDINDO 550X750X450MM 

(AXLXP) E CAIXA TORRE COM ALTURA 

860MM, POTÊNCIA 1.180W, 04 

OHMS 

 

 

 

03 

 

R$ 6.044,0000 

 

 

R$ 18.132,0000 

 

 

 

10 

 

 

594034 - 6 

 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

MEDINDO 460,00 x 345,00 x 280,00 x 

262,00MM (A x L x PS x PI), POTÊNCIA 

8", 200W, 8 OHMS 

 

   

 

 

 08             

 

 

R$ 2.632,7700 

 

 

 

R$ 21.062,1600 

 

 

11 

 

594035 - 4 

 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

MEDINDO 600X600X700MM (AXLXP), 

POTÊNCIA 1.600W, 04 OHMS 

 

 

01 

 

R$ 10.663,4425 

 

 

R$ 10.663,4425 

 

 

 

 

12 

 

 

 

591846 - 4 

 

AMPLIFICADOR - POTÊNCIA DE 

1600W 4OHMS, IMPEDÂNCIA DE 20K 

E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS BALANCEADAS, 

COM SENSIBILIDADE DE 0 DBU 

(0,775V RMS), BIVOLT 

 

 

 

02 

 

 

R$ 5.600,0000 

 

 

 

R$ 11.200,0000 

 

 

 

 

13 

 

 

 

591847 - 2 

 

AMPLIFICADOR - POTENCIA DE 

1000W 4OHMS, IMPEDÂNCIA DE 20K 

E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS BALANCEADAS, 

COM SENSIBILIDADE DE 0 DBU 

(0,775V RMS), BIVOLT 

 

 

01 

 

 

R$ 4.200,0000 

 

 

 

R$ 4.200,0000 

 

 

 

 

14 

 

 

 

594036 - 2 

 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO 

CARBONO, SEM REVESTIMENTO, 

MEDINDO 60,00x170,54x63,00CM 

(LxAxC), DIMENSÕES COM VARIACAO 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 4.150,0000 

 

 

 

R$ 4.150,0000 
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DE ATE 5%, PORTA COM FECHADURA 

DE SEGURANÇA, SEM PRATELEIRAS, 

SEM GAVETAS 

 

  

 

15 

 

594031 - 1 

 

TELA DE PROJEÇÃO - LONA 

PERFURADA ORTOFÔNICA, MEDINDO 

7,00 X 3,78M (AXL) 

 

 

01 

 

R$ 64.676,3600 

 

 

R$ 64.676,3600 

 

VALOR TOTAL R$ 1.017.268,4050  

(Um milhão, dezessete mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos)  

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Es-

tudos Técnicos Preliminares (item 1 do ETP), apêndice deste Termo de Referência.  

 

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 

2.2.1. A Justificativa para o quantitativo necessário ao atendimento da necessidade pública encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (item 6 do ETP), apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

2.3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO  
 

2.3.1. A Justificativa da escolha da solução a ser licitada encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares (item 4 do ETP), apêndice deste Termo de Referência.  

 

2.4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.4.1. A Justificativa para o não parcelamento do lote encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares (item 8 do ETP), apêndice deste Termo de Referência, de modo a permitir a 
ampliação da competitividade, diante das particularidades do caso concreto.  
 

2.5. DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO OU PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

2.5.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em 

consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa 

técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto.  
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2.5.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua 

forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a prestação dos 

presentes fornecimentos. 

 

2.5.3. Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do objeto, 

uma vez que há empresas no mercado nacional com capacidade operacional para o fornecimento das 

peças e componentes indicados no Item 1 deste Termo de Referência. Também não está presente o 

grande vulto do fornecimento, evidenciando a ausência de riscos financeiros consideráveis.  

 

2.5.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de 

consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competiti-

vidade, economicidade e moralidade.  

 

2.6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA NA LICITAÇÃO 

 

2.6.1 É vedada a participação de profissionais organizados em cooperativas na presente licitação, uma 

vez que os serviços envolvidos compreendem a aquisição de itens, bem como a instalação dos mesmos, 

ou seja, com a mobilização de mão-de-obra habilitada para o cumprimento integral dos serviços previs-

tos nesta modalidade de contratação. 

 

2.6.2 Outrossim, a contratação pretendida prescindirá da existência de uma gestão contratual pela 

futura Contratada, com a previsão de profissional responsável pela administração do contrato e de obri-

gações futuras como a assistência técnica, no prazo de garantia contratual. 

 

2.6.3 Nesse sentido, tem-se o fornecimento de equipamentos que compõem o sistema de projeção, 

com a devida instalação e a futura assistência técnica, dentro do período de garantia dos itens adquiri-

dos, além do fornecimento de mão-de-obra subordinada; comprovando-se a necessidade de subordina-

ção jurídica dos profissionais com a pessoa jurídica contratada, ou seja, pessoalidade e habitualidade. 

 

2.7. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA LICITAÇÃO 

 

2.7.1. É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez que há necessidade de 

apresentação de requisitos específicos sendo incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física.  

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

3.1. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO/ DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

3.1.1 Além da descrição apresentada nas tabelas do item 1 deste Termo de Referência, para a aquisição 
do objeto deve-se observar as seguintes características: 
 

a) Os materiais deverão possuir todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcio-
namento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de 
instalação e outros pertinentes; 
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b) Os componentes selecionados devem ser compatíveis com o sistema em geral, evitando proble-

mas de interface e garantindo a funcionalidade adequada do produto final; 

c) Os componentes e materiais devem ter um histórico comprovado de confiabilidade e durabili-

dade. Componentes de alta qualidade podem reduzir a probabilidade de falhas prematuras e 

melhorar a satisfação do cliente; 

d) Os componentes fornecidos devem atender ou exceder as especificações técnicas exigidas para 

a necessidade existente, garantindo um desempenho ideal e a conformidade com os padrões 

da indústria; 

e) O ambiente de operação do produto deve ser considerado ao selecionar materiais e componen-

tes, devendo-se escolher componentes que possam suportar condições adversas, como tempe-

raturas extremas, umidade e vibrações, para garantir a robustez e a durabilidade do produto; 

f) Os componentes e materiais devem ser padronizados, o que facilita a fabricação e a  substituição 

de peças, além de melhorar a qualidade e a compatibilidade do produto; 

g) A sustentabilidade dos materiais e componentes deve ser considerada, optando, preferencial-

mente, para que sejam ecologicamente corretos, recicláveis e com baixo impacto ambiental 

sempre que possível; 

h) Todos os custos com frete, alimentação, hospedagem e outros, com relação às demandas que 
envolvam a entrega e instalação das peças e componentes para os equipamentos de projeção e 
de iluminação cênica, bem como os custos com a mão-de-obra dos fornecedores para proceder 
com a assistência técnica prevista contratualmente correrão por conta da empresas vencedoras 
do certame licitatório; 
 

i) Os equipamentos de projeção cinematográfica devem atender a diversos requisitos mínimos para 
garantir um ambiente de trabalho seguro, confortável, eficiente e esteticamente agradável, ga-
rantindo as normas de sustentabilidade, funcionamento e normas técnicas. 

 

3.1.2 Além da descrição apresentada nas tabelas do item 1 deste Termo de Referência, para a aquisição 
do objeto deve-se observar o detalhamento e características de cada item: 

 

Item E-Fisco Descrição Quantidade Detalhamento o item 

 

1 

 

591853 - 7 

 

PROJETOR MULTIMÍDIA - DE 

CINEMA, TECNOLOGIA DCI, 

RESOLUÇÃO 4K (4096 X 2160), 

LUMINOSIDADE DE 15.000 

LUMENS, VIDA ÚTIL DE 50.000H, 

COM CHIP 1.38", CONTRASTE 

6000:1 

 

 

01 

 

PROJETOR RGB 4K 

Projetor DCI com tecnologia laser 

com resolução em até 4k, com brilho 

nominal  de até 15.000 ansi luméns e 

vida útil de 50.000 horas, taxa de 

contraste até 6000:1 com 

microespelho digital DMD DLP 4K  de 

3 chips aprimorados 1,38 4096 x 
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 2160(4k) , gama de cores nativas 95% 

da cobertura rec 2020,SÉRIE 

CINELIFE+ (compatível com série 

2MB),4K120fps, HDMI2.0 X2,1G 

ETHERNET X1,12G SDI 

X4,DISPLAYpORT 1.2x2, porta de 

exibição 1,2 X 2 , UL remoto e 

convergência eletrônica de cores 

(ECC), sistema de lentes inteligentes 

motorizadas (ILS), entrada de energia 

A:220-240VCA 50-60 Hz, 10A MAX, 

entrada B (UPS) : 100 – 240 VCA A 50-

60 Hz, 10A , resfriamento por líquido 

pressurizado/TEC , suporte IMBS 

SÉRIE 2 LEGADO, laser classe 1, 

consumo de 1265W, brilho máximo 

DCI,@25°C 4320 BTu/h, com 

instalação. 

 

 

2 

 

591858 - 8 

 

SERVIDOR DE MÍDIA - PARA 

CINEMA, REDE ETHERNET, 

AUTONOMO DE 5.1/7.1, USB 3.0 

OU ETHERNET 6 X GPO, 

REPRODUCAO 2.0 4K ATE 60 FPS, 

COM TAXA DE ATE 500 MBPS, 

COMPATIVEL COM DCI, SUPORTE 

AOS FORMATOS SMPTE E 

INTEROP (DCP) 

 

 

01 

 

SERVIDOR DE CINEMA COM 3 HARD 

DISK 2TB SSD 

Servidor autônomo de 5.1 /7.1. 

Reprodução para pacotes de cinema 

digital SMPTE E INTEROP (DCP) com 

taxa de BITS DE ATÉ 500Mbs , UL 

baseado na web, discos rígidos com 

troca a quente, suporte para 

produtos com acessibilidade, USB 3.0 

OU ETHERNET 6XGPO, saída de 

código de tempo linear (LTC), 

suporte para transmissão ETHERNET 

ao vivo, dimensionamento interno e 

desentrelaçamento até 4K, 

decodificação JPEG2000 , MPEG-2 E 

H264, 60fps compatível com DCI, 

HDMI 2.0 4K 60fps COM HDCP 2.2, 

entrada HDMI Rec 2020 para 

conversão de GAMA DE CORES P3 , 

redução de HDMI 4K PARA 2K, 

ingestão de filmes OFFLINE, com 

instalação. 

 

 

3 

 

591860 - 0 

 

COMPONENTES E PECAS DE 

REPOSICAO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRAFICO - LENTE 

PARA PROJETOR DE ALTA 

PERFORMANCE, RESOLUCAO 4K, 

 

01 

 

LENTE PARA PROJETOR 4k 

Lente com THROW RATIO 1.63 – 

2.71:1, tipo ZOOM HB, RESOLUÇÃO 

4K, DLP: 1.39, para distância de até 

19,00 metros, largura de imagem de 
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PARA DISTANCIA DE ATE 19M, 

LARGURA DA IMAGEM DE ATÉ 

9,70M, ALTURA DA IMAGEM DE 

ATÉ 5,24M 

até 9.70M, altura de imagem de até 

5,24M, projeções formatos FLAT E 

SCOOPE, lente de alta performance 

para projetores 4k, com instalação. 

 

 

4 

 

584857 - 1 

 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - BASE 

PLAYER, COM SOFTWARE 202402 

4K, COM SUPORTE PARA DCP 

DECODER COM CONVERSAO XYZ 

PARA RGB, FORMATOS DE VIDEO: 

PRO RES 444 E 422, H264, MP4, 

H265, AVI, MKV, MPEG, MT2S, 

DIVX, DNXHD, WMV, BLUE RAY E 

DVD, FORMATOS DE AUDIO: 

DOLBY 5.1, DOLBY 7.1, AC3, PCM, 

MP3, WAV E AAC, FORMATOS DE 

IMAGEM: JPEG, COM OPCAO DE 

REPRODUÇÃO DE LEGENDAS EM 

SRT. BIVOLT, CONSUMO 400W 

 

 

01 

 

BASE PLAYER 

Equipamento com software 202402 

4K, com suporte para DCP - DECODER 

com conversão XYZ PARA RGB, 

formatos de vídeo: PRO RES 444 E 

422, H264, MP4, H265, AVI, MKV, 

MPEG, MT2S, DIVX, DNXHD, WMV, 

BLUE RAY E DVD, formatos de áudio: 

DOLBY 5.1, DOLBY 7.1, AC3, PCM, 

MP3, WAV E AAC, formatos de 

imagem: JPEG, com opção de 

reprodução de legendas em SRT. 

BIVOLT, consumo 400W, com 

instalação. 

 

5 

 

591877 - 4 

 

PROCESSADOR DE AUDIO - PARA 

CINEMA, FORMATO SORROUND 

7.1 E 5, MONITOR DE CABINE 

INTEGRADO, TOUCHSCREEN, 

INTERFACE DE USUÁRIO WEB 

PARA CONFIGURAÇÃO EM 

CONTROLE REMOTO, CROSSOVER 

INTERNO, EQ MULTI- TAXA DE 

ALTA RESOLUÇÃO,8 CANAIS 

(DB25 FEMEA), 2 SAIDAS HI/VI 

(RCA FEMEA), PORTA 

AUTOMAÇÃO SERIAL RS-232 (DB9 

MACHO), TAXAS DE 

AMOSTRAGEM SUPORTADAS DE 

44,1 KHZ, 48KHZ E 96 KHZ EM 

PROTOCOLOS AES67 OU BLU-

LINK DE 16,20 E 24 BITS PARA 

SAÍDA DIGITAL, EQ MULTI-TAXA 

DE ALTA RESOLUÇÃO. ENTRADA 

DE ENERGIA 100-240 VCA, 0,64-

0,30 A, 50-60HZ,1XGB ETHERNET 

(1000BASE-T/RJ45), 1X USB3, 

ENTRADA HDMI 2.0, SAÍDA HDMI 

2.0, 2 ENTRADAS AUXILIARES 

AES-3ID (BNC FEMEA), ENTRADA 

 

01 

 

PROCESSADOR DE ÁUDIO PARA 

CINEMA 

Suporta instalação dos formatos 

SURROUND 7.1 E 5. Monitor de 

cabine integrado, TOUCHSCREEN, 

interface de usuário web para 

configuração em controle remoto, 

CROSSOVER INTERNO, EQ MULTI- 

taxa de alta resolução. 1XGB 

ETHERNET (1000Base-T/RJ45), 1X 

USB3,ENTRADA HDMI 2.0 , SAÍDA 

HDMI 2.0 , 2 ENTRADAS AUXILIARES 

AES-3id (BNC FÊMEA), entrada 

microfone/RTA (XLR FEMEA), 2 

entradas analógicas não sincronizada 

(RCA FEMEA), entrada (RJ45/BLU) , 

saída (RJ45/BLU), 2 saídas analógicas 

8 CANAIS (DB25 FEMEA), 2 saídas 

HI/VI(RCA FEMEA), porta automação 

serial RS-232 (DB9 MACHO), taxas de 

amostragem suportadas de 44,1 kHz, 

48kHz E 96 kHz em protocolos AES67 

OU BLU-LINK DE 16,20 E 24 BITS 

PARA SAÍDA DIGITAL, EQ MULTI-

TAXA DE ALTA RESOLUÇÃO. Entrada 
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MICROFONE/RTA (XLR FEMEA), 2 

ENTRADAS ANALOGICAS NAO 

SINCRONIZADAS (RCA FEMEA), 

ENTRADA (RJ45/BLU), SAIDA 

(RJ45/BLU), 2 SAIDAS 

ANALOGICAS 

 

de energia 100-240 Vca, 0,64-0,30 A, 

50-60Hz, com instalação. 

 

6 

 

591882 - 0 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO – EXAUSTOR 

HELICOCENTRIFUGO, 220V, 60HZ, 

VELOCIDADE DE 2355(RPM) 

POTÊNCIA MÁXIMA 140W, 

CORRENTE MÁXIMA 0,63A E 

VAZÃO DE DESCARGA LIVRE DE 

1030 M3/H, TEMPERATURA DE -

20° / + 40°, NÍVEL DE PRESSÃO 

SONORA 296(DB)(A) COM DUTO 

DE 200MM 

 

 

01 

 

EXAUSTOR HELICOCENTRÍFUGO 

INLINE ULTRA SILENCIOSO 

EXAUSTOR 220V – 60Hz, com 

velocidade de 2355(rpm) potência 

máxima absorvida 140W, corrente 

máxima 0,63A e vazão de descarga 

livre de 1030 m3/h, temperatura de -

20° / + 40°, nível de pressão sonora 

296(db)(A) com duto de 200mm, 

com instalação. 

 

7 

 

594032 - 0 

 

 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO, 

SEM REVESTIMENTO, MEDINDO 

33,00X26,60X40,70CM (LXAXC), 

DIMENSÕES COM VARIAÇÃO EM 

ATE 5%, SEM PORTAS, SEM 

PRATELEIRAS, SEM GAVETAS 

 

 

 

01 

 

RACK PARA PROJETOR 

Projetado para projeção de cinema 

digital, ajustes de altura do pedestal 

e amplo armazenamento e acesso a 

todos equipamentos e cabos de 

projeção, altura de 33 - 40,6’’ 

ajustável, largura 26,6’’ 

comprimento 40,7’’ e peso 70kg, 

com instalação. 

 

8 

 

596278 – 1  

 

NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE TENSAO, 

NOBREAK, ON LINE DUPLA 

CONVERSAO, POTENCIA DE 6 

KVA, ONDA SENOIDAL PURA  

 

01 

 

NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE 

TENSAO,NOBREAK,ON LINE DUPLA 

CONVERSAO,POTENCIA DE 6 

KVA,ONDA SENOIDAL PURA,TENSAO 

DE ENTRADA 176-276V (PARA 

OPERACAO EM MODO DE DUPLA 

CONVERSAO),VARIACAO DE 

ENTRADA + OU -20%,FREQUENCIA 

DE ENTRADA 50/60 HZ (DETECCAO 

AUTOMATICA),TIPO DE SAIDA 

MONOFASICA,TENSAO DE SAIDA: 

220V (AJUSTAVEL),CIRCUITOS DE 

CONTROLE MICROPROCESSADO E 

DIGITALIZADO,PROTECAO CONTRA 

SURTOS, CONTRA SOBRECARGA, 

CONTRA CURTO-CIRCUITO, CONTRA 
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SUB E SOBRETENSAO,LEDS DE 

SINALIZACAO OPERACAO NORMAL, 

CONDICAO DE ALARME E OPERACAO 

ANORMAL,ALARME SOBRECARGA, 

FALHA DE REDE, BATERIA 

DESCARREGADA, SINCRONISMO 

DESCONECTADO, FALHA NO 

INVERSOR, FALHA NO BY-PASS 

ESTATICO,BANCO DE BATERIAS DE 

CHUMBO-ACIDO SELADAS, LIVRES 

DE MANUTENCAO,AUTONOMIA DE 

APROXIMADAMENTE 5 A 10 

MINUTOS,TEMPO MAXIMO DE 

RECARGA APROXIMADAMENTE 4 

HORAS PARA RECARREGAR 90% DA 

CAPACIDADE,GABINETE TIPO 

METALICO COM TRATAMENTO ANTI-

CORROSIVO E PINTURA EPOXI,COM 6 

SAIDAS,BOTAO LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,COM CABOS DE 

ALIMENTACAO E CONECTORES IEC 

OU OUTROS PADROES APLICAVEIS 

NO BRASIL,GARANTIA MINIMA 12 

MESES, com instalação. 

 

9 

 

594033 - 8 

 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

CAIXA BASE MEDINDO 

550X750X450MM (AXLXP) E 

CAIXA TORRE COM ALTURA 

860MM, POTENCIA 1.180W, 04 

OHMS 

 

 

 

03 

 

CAIXA DE PALCO - 1.180W 4Ω 

Caixa de som com resposta de 

frequência (-10dB) 30 Hz – 20KHz E 

(+3dB), sensibilidade do sistema 103 

dB,1W@1m HALF-SPACE, 

impedância LF:8, HF:4, SPL MÁXIMO 

130dB @ 1M, potência RMS 

LF:700W, HF:480W, CROSSOVER 

RECOMENDADO LF: LFP 500Hz 12db 

Lwtz HF: HPF 250hz 24db Lwtz, 

ângulo de cobertura H =100° / V= 

80°, com instalação. 
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10 

 

594034 - 6 

 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

MEDINDO 

460,00X345,00X280,00X262,00M

M (AXLXPSXPI), POTÊNCIA 8", 

200W, 8 OHMS 

 

 

   

 08             

 

CAIXA SURROUND 8" 200W 8Ω 

Caixa de som com resposta de 

frequência (-10dB) 62 Hz – 19 KHz, 

resposta de frequência (+3dB) 65Hz – 

18,5KHz, sensibilidade do sistema 

94dB, 1W @1m, impedância 8, SPL 

MÁXIMO 122 Db @ 1m, potência 

RMS :200W, ângulo de cobertura 

H=110° / V= 90°, CROSSOVER 

INTERNO 1500Hz, conjunto 

magnético 1 alto-falante 8’’ E 1 

DRIVER DE 1’’ 18, com instalação. 

 

11 

 

594035 - 4 

 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

MEDINDO 600X600X700MM 

(AXLXP), POTÊNCIA 1.600W, 04 

OHMS 

 

 

 

01 

 

SUBWOOFER DUPLO CINEMA - 

1.600W 4Ω 

Caixa de som com respostas de 

frequências (-10dB) 28 Hz – 250 Hz, 

(+3dB) 40Hz – 250Hz, sensibilidade 

do sistema 107dB, 1W @1m, 

impedância 4, SPL MÁXIMO 138 Db 

@ 1m, potência RMS :1600W, 

conjunto magnético 2 alto-falantes 

de 18”, com instalação. 

 

 

12 

 

591846 - 4 

 

AMPLIFICADOR - POTÊNCIA DE 

1600W 4OHMS, IMPEDÂNCIA DE 

20K E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS 

BALANCEADAS, COM 

SENSIBILIDADE DE 0 DBU (0,775V 

RMS), BIVOLT 

 

 

 

02 

 

AMPLIFICADOR ÁUDIO - 1600W 4Ω  

LIMITER, AUTO START DELAY, AUTO 

RAMPA, LOW-Z, DC-Out, HPF, BAL IN, 

V.U. Meter. Potência total 1600W 

4ohms, entradas ativas, 

Independência = 20K ohms, NÍVEL 

MÁXIMO=+20dBu, conectores P10 

com pino 2 HOT POR EC/ANSI/AES 

STANDARDS E SEND com conectores 

¼ TRS AMPHENOl (tip+) sensibilidade 

de entrada 0 dBu (0,775V rms), 

CLASSE AB, refrigerado com turbo 

ventilador, com instalação. 
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13 

 

591847 - 2 

 

AMPLIFICADOR - POTENCIA DE 

1000W 4OHMS, IMPEDÂNCIA DE 

20K E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS 

BALANCEADAS, COM 

SENSIBILIDADE DE 0 DBU (0,775V 

RMS), BIVOLT 

 

 

 

01 

 

AMPLIFICADOR ÁUDIO - 1000W 4Ω 

LIMITER (SEM DISTORÇÕES), AUTO 

START DELAY, AUTO RAMPA, LOW-Z, 

DC- Out, HPF, BAL IN, V.U.Meter. 

Potência total 1000W 4ohms, 

entradas ativas balanceadas, 

IMPEDÂNCIA = 20K ohms, NÍVEL 

MÁXIMO=+20dBu, conectores P10 

COM PINO 2 HOT POR EC/ANSI/AES 

STANDARDS E SEND COM 

CONECTORES ¼ TRS Amphenol (tip+) 

sensibilidade de entrada 0 dBu 

(0,775V rms), CLASSE AB, refrigerado 

com turbo ventilador, com 

instalação. 

 

14 

 

594036 - 2 

 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO 

CARBONO, SEM REVESTIMENTO, 

MEDINDO 60,00 X 170, 54X 

63,00CM (LXAXC), DIMENSÕES 

COM VARIACAO DE ATE 5%, 

PORTA COM FECHADURA DE 

SEGURANÇA, SEM PRATELEIRAS, 

SEM GAVETAS 

 

01 

 

CASE RACK PARA AMPLIFICADORES, 

BASE PLAYER E MONITOR 

Rack para cinema com 12 unidades, 

mesa portátil, suporte para 1 

monitor, com instalação. 

 

15 

 

594031 - 1 

 

TELA DE PROJEÇÃO - LONA 

PERFURADA ORTOFÔNICA, 

MEDINDO 7,00 X 3,78M (AXL) 

 

01 

 

TELA RETRÁTIL MOTORIZADA 

Dimensões: 7 X 3,78 m ortofônica, 

com instalação. 

 

 

3.2. GARANTIA DO OBJETO  

3.2.1 O prazo de garantia do objeto deste Termo de Referência deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

3.2.2 A empresa contratada deverá assegurar o mesmo prazo de garantia estipulado pelo fabricante dos 

itens que compõem o Sistema de Projeção, listados no Item 1 deste Termo de Referência; caso este 

prazo seja superior ao prazo mínimo supramencionado no item 3.2.1. 

3.2.3 Durante o período de garantia dos equipamentos, deverá haver responsabilidade com consertos 

e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias. Os consertos necessários 

durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, no local onde estiverem 

instalados e/ou em uso os equipamentos. Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou 

componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da 

contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com 

todos os custos envolvidos. 
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3.2.4 O serviço de assistência técnica do objeto, realizado durante o período de garantia, é de 

responsabilidade do fornecedor, que deverá disponibilizar assistência técnica autorizada para realização 

das intervenções necessárias. 

3.2.5 Os serviços de assistência técnica decorrentes da garantia contratual compreendem a substituição 
de peças, ajustes e reparos julgados necessários, dentre outros procedimentos, de modo a manter o 
objeto em perfeita condição de uso durante a vigência da garantia contratual.  
 

3.2.5.1 Tanto na substituição temporária quanto na troca definitiva, o equipamento substituto 

deverá possuir características técnicas e desempenho igual ou superior ao equipamento 

original, além de estarem em perfeito estado de funcionamento; 

 

3.2.5.2 Os prazos máximos para substituição temporária e troca definitiva serão de até 10 (dez) 

dias úteis, ou seja, ao término deste prazo o objeto fornecido originalmente ou o seu substituto 

deverá estar disponível para a CONTRATANTE no local da sua utilização (Theatro Cinema 

Guarany, em Triunfo - PE).  

 

3.3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Os itens deverão ser fornecidos em conformidade com as Especificações Técnicas – constantes do item 

1 e Item 3 deste Termo de Referência. 

 

3.3.1. A entrega dos bens será realizada de forma imediata e integral, em remessa única, no prazo de 

até 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de 

Empenho.  

 

3.3.2. A entrega será realizada no Theatro Cinema Guarany, situado na Praça Carolino Campos, Rua 

Manoel Pereira Lima, nº 265, Triunfo- PE, mediante agendamento prévio através do telefone (87) 3846-

2919, no horário das 8h às 12h e de 13h às 17h de segunda à sexta-feira, exceto feriados, ou pelo e-mail 

theatrocinemaguarany@gmail.com, onde os materiais serão conferidos e recebidos por funcionário 

designado pela CONTRATANTE. 

 

3.3.3. Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE, a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da 

nota de empenho. 

 

3.3.3.1. Quando do agendamento da entrega do objeto pela CONTRATADA, deverão ser incluídas as 

seguintes informações: 

 

a) indicação do responsável pela instalação do produto; 

b) especificidades de acondicionamento e transporte do bem e outros aspectos relevantes para a 

sua entrega. 

 

3.3.4. O objeto será considerado como recebido definitivamente somente após a entrega, instalação de 

todos os itens solicitados neste termo de referência e, após a realização de testes de todos os 

equipamentos que compõem o Sistema de Projeção, de forma que possam ser verificados: o pleno 
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funcionamento do projetor bem como as demais peças de áudio instalada, de acordo com, as 

especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência e seus 

anexos, com a consequente aceitação pela CONTRATANTE. 
 

3.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

3.3.6. O prazo para a solução, pela empresa contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

3.3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional 

da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato; 

 

3.3.8. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação da razão motivadora do descumprimento de prazo.  

 

3.3.9.  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as disposições do termo de referência e condições desta contratação.  

 

3.3.10. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, 

conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação feita pelo fiscal, os bens 

que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade. 

 

3.3.11. As demais condições de recebimento do objeto serão detalhadas na minuta do contrato anexa 

ao Edital da presente licitação.  

 

4. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 

4.1.1  O valor estimado global da contratação é de R$ 1.017.268,4045 (Um milhão, dezessete mil, du-
zentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) referente ao seguinte lote único. 

 
a) Lote único (ampla concorrência) Valor estimado total:  1.017.268,4045 (Um milhão, dezes-

sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) 
 

4.1.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribui-
ções), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal (hospedagem 
e alimentação), embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 
inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam esses de qualquer natureza. 

 
4.1.3 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço uni-

tário e total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
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4.2 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 

4.2.1 As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do Estado de Pernam-

buco, para o presente exercício, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária (UO): 00403-FUNDARPE 

UG: 500100-FUNDARPE 

Programa de Trabalho: 13.392.0370.1732.3183 - Audiovisual - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195, de 08 
de julho de 2022 

Natureza da despesa: 4.4.90 - Investimentos / Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso: 0715000000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº195/2022 - Art 
5º - Audiovisual, 

Ficha Financeira: EXECUTIVA - Lei Paulo Gustavo 

 

4.3 JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006  

 

4.3.1. No caso de aquisições de bens, em regra, devem ser objeto de licitações exclusivas para 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) quando os itens de contratação possuírem 

valor estimado de até 80 mil reais ou devem ser reservadas cotas de até 25% do quantitativo para essas 

empresas caso os valores estimados dos lotes forem superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil) reais e a 

natureza dos bens a serem adquiridos seja divisível, nos termos do art. 48, I e III, da LC nº 123/2006. 

 

4.3.2. Em relação ao inciso III, do art. 48, da Lei Complementar já citada acima, em que pese os valores 

dos lotes sejam superiores à 80 mil reais cada e a natureza desses bens não é divisível, restando, assim, 

prejudicada a divisão do presente objeto em cotas reservadas para a participação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte.  

 

5. DA LICITAÇÃO 

 

5.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODOS DE DISPUTA 

 

5.1.1. O objeto será executado por meio da forma de FORNECIMENTO INTEGRAL com entrega 

IMEDIATA.   

 

5.1.2. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL para o Lote único previsto no certame. 

 

5.1.3. O modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto. 
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5.1.4. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 

descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que o 

fornecimento integral e de modo imediato irá possibilitar a checagem da perfeita interoperabilidade das 

peças e componentes do Sistema de projeção, possibilitando o teste de funcionamento do mesmo; o 

pregão eletrônico irá garantir que mais empresas de todo território nacional possam participar de forma 

equânime; o menor preço global garantirá a vantajosidade da aquisição, visto que se tratam de itens 

específicos para um formato de sala de cinema e que um valor total pode ser aplicado para o lote único; 

por fim o modo de disputa, ao ser aberto, possibilita maior transparência e competitividade.  

 

5.2. PROPOSTA 

 

5.2.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 

5.2.1.1. As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de aber-

tura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de declaração da licitante. 

 

5.2.2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

 

5.2.2.1. Os preços deverão ser apresentados seguindo o Modelo de Proposta constante no ANEXO B deste 

Termo de Referência, bem como, deverão ser acompanhados os seguintes documentos: folders, 

catálogos, entre outros materiais que detalham as especificações para cada item da proposta 

realizada pela licitante.  

 

5.2.2.2. A proposta deverá conter assinatura do representante legal da empresa; 

 

5.2.2.3. A proposta deverá ser elaborada em conformidade com as Especificações Técnicas – constantes 

no item 1, informando os valores unitários e totais de cada um dos itens que compõem o objeto 

a ser contratado, informando modelo, marca/ fabricante dos componentes e peças; 

 

5.2.2.4. O preço unitário e total proposto para o objeto deste Termo de Referência deverá ser informado 

em moeda nacional, com apenas duas casas decimais, sendo consideradas apenas as duas primei-

ras, caso a proposta seja apresentada com três ou mais; 

 

5.2.2.5. Nos preços lançados na proposta deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e con-

tribuições de qualquer natureza), sejam federais, estaduais ou municipais, bem como o frete e a 

mão-de-obra. 

 

5.2.2.6.  A proposta não poderá prever a subcontratação total ou parcial do objeto licitado, a associação 

da empresa com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação para o fornecimento dos bens que compõem o objeto deste Termo de Referência. 
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5.2.2.7. A Licitante, vencedora, é corresponsável pelo sucesso da implantação do objeto, portanto não 

serão aceitáveis quaisquer reclamações futuras de que o Termo de Referência estava equivocado, 

sendo esta atitude também considerada judicialmente uma negligência. Caso não se manifeste, 

considera-se que a Licitante e/ou o futuro contratado está endossando este Termo de forma in-

tegral. 

 

5.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.3.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

5.3.1.1 Comprovação de experiência prévia no fornecimento de bens similares ou compatíveis, com 

características, quantitativos, complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante atestado (s) por pessoas (s) de direito público 

ou privado. 

 
5.3.2. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

5.3.2.1 A ausência de exigência de comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo para 

fins de qualificação econômica financeira, justifica-se por se tratar de entrega imediata e integral, em 

conformidade com o disposto no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/21. Dessa forma, serão exigidos 

como requisitos de qualificação econômico-financeira a seguir:  

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de sociedade simples;  

b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais 

de um) da sede ou domicílio da licitante;  

c) Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 

judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante;  

d) A certidão descrita no item c) somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da 

sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos. 

 
6. DO CONTRATO  

 
Uma vez que o presente termo de referência objetiva a compra com entrega imediata e integral de bens 

dos quais resultam em obrigações futuras, quanto a assistência técnica e garantia mínima de 12 (doze) 

meses, a contratação decorrente desta licitação será formalizada por meio de contrato formal. 

 
6.1 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO  

 

6.1.1 O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2 Justifica-se que o prazo estabelecido no item 6.1.1, garante de forma eficiente a execução 

contratual, considerando que a dotação orçamentária para a conclusão do objeto licitatório (liquidação 

dos serviços) está vinculada ao prazo máximo do dia 31 de dezembro de 2024, conforme normativas 

exigidas pela Lei Paulo Gustavo (LPG). 

 
6.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

6.2.1 Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito 

à contratação; 

 

6.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

 

6.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

6.3.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao Edital da presente 

licitação. 

 

6.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.4.1 As obrigações da CONTRATADA serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao Edital da 

presente licitação. 

 

6.4.2 Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da presente 

licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente contratação: 

 

6.4.2.1 No prazo de até 07 (sete) dias após recebimento da Ordem de Fornecimento ou outro 

instrumento legal: 

a) Cronograma de envio dos itens que compõem o objeto deste Termo de Referência;  

b) Telefones para contato da empresa e do seu respectivo responsável técnico.  

 

6.4.2.2 Executar a entrega dos itens do sistema de projeção de acordo com as especificações e 

demais elementos técnicos que integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 

recomendações dos fabricantes dos mesmos para o transporte; além das Normas Técnicas da 

ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.  

 

6.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

6.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021), pelas seguintes razões expostas neste Termo de Referência:  
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6.5.1.1 O fornecimento dos bens é referente à entrega imediata e integral, não configurando o 

risco relevante para a CONTRATANTE; 

 

6.5.1.2 O valor total do lote único não configura grande vulto, bem como não há grande 

quantidade de itens de fornecimento ou fornecimento parcelado, ou seja, é reduzida as chances 

do não cumprimento contratual pela empresa vencedora deste certame. 

 

6.6. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO  

 

6.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente licitação, uma 

vez que foi constatado que a execução do serviço pretendido no certame pode ser prestado na sua 

integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 

mercado ou racionalização de atividades que inviabilizam tal execução.  

 

6.6.2. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para 

a Administração Pública.  

 

6.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.7.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão 

detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021, bem como, serão dispostas na minuta do contrato, 

anexo ao Edital deste certame. 

 

6.7.2 A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará por meio de Ordem de 

Fornecimento e também por e-mail: bruno.fsantana@fundarpe.pe.gov.br, sem prejuízo de outros 

meios disponíveis.  

 

6.7.3 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da CONTRATANTE no 

seguinte endereço: Rua da Aurora, nº 463/469, Boa Vista. Recife-PE.  

 

6.7.4 A gestão da contratação ficará a cargo do(a) Superintendente de Equipamentos Culturais.  

 

6.7.5 A Fiscalização da contratação ficará a cargo do(a) Gerente de Ações Culturais. 

 

6.8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

 

6.8.1 As disposições sobre o tema serão detalhadas em cláusulas da minuta do contrato de 

fornecimento de bens comuns ou especiais, anexo do Edital do presente certame. 

 

 

7. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS APLICÁVEIS À CONTRATAÇÃO 

 

7.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO 
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7.1.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 

adjudicatária que: 

 

7.1.1.1 Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o 

instrumento contratual. 

 

7.1.1.2 Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura 

do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual. 

 

7.1.2 As demais disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e aquelas 

praticadas no período situado entre a adjudicação e a assinatura do instrumento contratual serão 

previstas no Edital do presente certame.  

 

7.2. DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO 

 

7.2.1 As penalidades relativas a infrações cometidas no curso da contratação serão devidamente 

consignadas na minuta do contrato, anexa ao Edital do presente certame.  

 
 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Anexo A – Modelo de ordem de fornecimento  

Anexo B – Modelo de proposta 

 

 

 

 

Maria Eduarda Nery da Fonseca Belém  

Matrícula 181.625-41 

Gerência de Ações Culturais  

Responsável pela elaboração  

 

 

 

Renata Duarte Borba 

Diretora-Presidente da Fundarpe  

Responsável pela aprovação 

 

 

Observação: Este termo de referência foi elaborado de acordo com os instrumentos padronizados da PGE: Edital 

de Fornecimento de Bens entrega futura com SRP (Atualizado em 14/08/2024), Minuta do Contrato de 

Fornecimento de bens, entrega futura, integral ou parcelada (Atualizada em 31/07/2024)  

 

VERSÃO DO MODELO SAD DATA 

v. 01 15/08/2024 
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ANEXO A 

 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

 

Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________ 

 

OBJETO: 

 

Item Código E-Fisco Descrição Quantidade 

 

1 

 

591853 - 7 

PROJETOR MULTIMÍDIA - DE CINEMA, TECNOLOGIA 

DCI, RESOLUÇÃO 4K (4096 X 2160), LUMINOSIDADE 

DE 15.000 LUMENS, VIDA ÚTIL DE 50.000H, COM 

CHIP 1.38", CONTRASTE 6000:1 

 

01 

 

2 

 

591858 - 8 

SERVIDOR DE MÍDIA - PARA CINEMA, REDE 

ETHERNET, AUTÔNOMO DE 5.1/7.1, USB 3.0 OU 

ETHERNET 6 X GPO, REPRODUÇÃO 2.0 4K ATE 60 

FPS, COM TAXA DE ATÉ 500 MBPS, COMPATÍVEL 

COM DCI, SUPORTE AOS FORMATOS SMPTE E 

INTEROP (DCP) 

 

01 

 

3 

 

591860 - 0 

COMPONENTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 

PROJETOR CINEMATOGRÁFICO - LENTE PARA 

PROJETOR DE ALTA PERFORMANCE, RESOLUÇÃO 

4K, PARA DISTÂNCIA DE ATÉ 19M, LARGURA DA 

IMAGEM DE ATÉ 9,70M, ALTURA DA IMAGEM DE 

ATÉ 5,24M 

 

01 

 

4 

 

584857 - 1 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 

PROJETOR CINEMATOGRÁFICO - BASE PLAYER, 

COM SOFTWARE 202402 4K, COM SUPORTE PARA 

DCP DECODER COM CONVERSÃO XYZ PARA RGB, 

FORMATOS DE VÍDEO: PRO RES 444 E 422, H264, 

MP4, H265, AVI, MKV, MPEG, MT2S, DIVX, DNXHD, 

WMV, BLUE RAY E DVD, FORMATOS DE ÁUDIO: 

DOLBY 5.1, DOLBY 7.1, AC3, PCM, MP3, WAV E 

AAC, FORMATOS DE IMAGEM: JPEG, COM OPÇÃO 

DE REPRODUÇÃO DE LEGENDAS EM SRT. BIVOLT, 

CONSUMO 400W 

 

01 

 

5 

 

591877 - 4 

PROCESSADOR DE AUDIO - PARA CINEMA, 

FORMATO SORROUND 7.1 E 5, MONITOR DE 

CABINE INTEGRADO, TOUCHSCREEN, INTERFACE DE 

USUÁRIO WEB PARA CONFIGURAÇÃO EM 

 

01 
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CONTROLE REMOTO, CROSSOVER INTERNO, EQ 

MULTI- TAXA DE ALTA RESOLUÇÃO,8 CANAIS (DB25 

FEMEA), 2 SAIDAS HI/VI (RCA FÊMEA), PORTA 

AUTOMAÇÃO SERIAL RS-232 (DB9 MACHO), TAXAS 

DE AMOSTRAGEM SUPORTADAS DE 44,1 KHZ, 

48KHZ E 96 KHZ EM PROTOCOLOS AES67 OU BLU-

LINK DE 16,20 E 24 BITS PARA SAÍDA DIGITAL, EQ 

MULTI-TAXA DE ALTA RESOLUÇÃO. ENTRADA DE 

ENERGIA 100-240 VCA, 0,64-0,30 A, 50-60HZ,1XGB 

ETHERNET (1000BASE-T/RJ45), 1X USB3, ENTRADA 

HDMI 2.0, SAÍDA HDMI 2.0, 2 ENTRADAS 

AUXILIARES AES-3ID (BNC FÊMEA), ENTRADA 

MICROFONE/RTA (XLR FÊMEA), 2 ENTRADAS 

ANALOGICAS NAO SINCRONIZADAS (RCA FEMEA), 

ENTRADA (RJ45/BLU), SAIDA (RJ45/BLU), 2 SAIDAS 

ANALOGICAS 

 

6 

 

591882 - 0 

COMPONENTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 

PROJETOR CINEMATOGRÁFICO - EXAUSTOR 

HELICOCENTRIFUGO, 220V, 60HZ, VELOCIDADE DE 

2355(RPM) POTÊNCIA MÁXIMA 140W, CORRENTE 

MÁXIMA 0,63A E VAZÃO DE DESCARGA LIVRE DE 

1030 M3/H, TEMPERATURA DE -20° / + 40°, NÍVEL 

DE PRESSÃO SONORA 296(DB)(A) COM DUTO DE 

200MM 

 

01 

 

7 

 

594032 - 0 

 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO, SEM 

REVESTIMENTO, MEDINDO 33,00x26,60x40,70CM 

(LxAxC), DIMENSÕES COM VARIAÇÃO EM ATÉ 5%, 

SEM PORTAS,SEM PRATELEIRAS,SEM GAVETAS 

 

01 

 

8 

 

596278 – 1  

NO-BREAK - ALIMENTADOR AUTOMATICO DE 

TENSAO,NOBREAK,ON LINE DUPLA 

CONVERSAO,POTENCIA DE 6 KVA,ONDA SENOIDAL 

PURA,TENSAO DE ENTRADA 176-276V (PARA 

OPERACAO EM MODO DE DUPLA 

CONVERSAO),VARIACAO DE ENTRADA + OU -

20%,FREQUENCIA DE ENTRADA 50/60 HZ 

(DETECCAO AUTOMATICA),TIPO DE SAIDA 

MONOFASICA,TENSAO DE SAIDA: 220V 

(AJUSTAVEL),CIRCUITOS DE CONTROLE 

MICROPROCESSADO E DIGITALIZADO,PROTECAO 

CONTRA SURTOS, CONTRA SOBRECARGA, CONTRA 

CURTO-CIRCUITO, CONTRA SUB E 

SOBRETENSAO,LEDS DE SINALIZACAO OPERACAO 

NORMAL, CONDICAO DE ALARME E OPERACAO 

ANORMAL,ALARME SOBRECARGA, FALHA DE REDE, 

BATERIA DESCARREGADA, SINCRONISMO 

DESCONECTADO, FALHA NO INVERSOR, FALHA NO 

BY-PASS ESTATICO,BANCO DE BATERIAS DE 

CHUMBO-ACIDO SELADAS, LIVRES DE 

 

01 
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MANUTENCAO,AUTONOMIA DE 

APROXIMADAMENTE 5 A 10 MINUTOS,TEMPO 

MAXIMO DE RECARGA APROXIMADAMENTE 4 

HORAS PARA RECARREGAR 90% DA 

CAPACIDADE,GABINETE TIPO METALICO COM 

TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E PINTURA 

EPOXI,COM 6 SAIDAS,BOTAO LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,COM CABOS DE ALIMENTACAO E 

CONECTORES IEC OU OUTROS PADROES APLICAVEIS 

NO BRASIL,GARANTIA MINIMA 12 MESES 

 

9 

 

594033 - 8 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, CAIXA BASE 

MEDINDO 550X750X450MM (AXLXP) E CAIXA 

TORRE COM ALTURA 860MM, POTÊNCIA 1.180W, 

04 OHMS 

 

03 

 

10 

 

594034 - 6 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, MEDINDO 460,00 x 

345,00 x 280,00 x 262,00MM (A x L x PS x PI), 

POTÊNCIA 8", 200W, 8 OHMS 

   

 08             

 

11 

 

594035 - 4 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, MEDINDO 

600X600X700MM (AXLXP), POTÊNCIA 1.600W, 04 

OHMS 

 

01 

 

12 

 

591846 - 4 

AMPLIFICADOR - POTÊNCIA DE 1600W 4OHMS, 

IMPEDÂNCIA DE 20K E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS BALANCEADAS, COM 

SENSIBILIDADE DE 0 DBU (0,775V RMS), BIVOLT 

 

02 

 

13 

 

591847 - 2 

AMPLIFICADOR - POTENCIA DE 1000W 4OHMS, 

IMPEDÂNCIA DE 20K E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS BALANCEADAS, COM 

SENSIBILIDADE DE 0 DBU (0,775V RMS), BIVOLT 

 

01 

 

14 

 

594036 - 2 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO CARBONO, SEM 

REVESTIMENTO, MEDINDO 60,00x170,54x63,00CM 

(LxAxC), DIMENSÕES COM VARIACAO DE ATE 5%, 

PORTA COM FECHADURA DE SEGURANÇA, SEM 

PRATELEIRAS, SEM GAVETAS 

 

01 

 

15 

 

594031 - 1 

TELA DE PROJEÇÃO - LONA PERFURADA 

ORTOFÔNICA, MEDINDO 7,00 X 3,78M (AXL) 

 

01 

 

 

VALOR COM INSTALAÇÃO: 

PRAZO DE ENTREGA: 

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 

SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO: 

 

Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições 

exigidas no Termo de Referência. 
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Integram este instrumento o Edital de Pregão Eletrônico n.º XXXXX e seus Anexos, bem como a Proposta 

apresentada na licitação, independentemente de transcrição. 

 

 

Local, data. 

Assinatura do servidor responsável 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 3c8eb1af-60bf-4874-875b-a2f088a332cb



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO II FUNDARPE 

 

 

ENDEREÇO: Rua da Aurora, 463 – Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50050-000 

 

 

59 
 

 

ANEXO B 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(em papel timbrado do licitante) 

 

Item 
Código E-

Fisco 
Descrição 

Valor  

Unitário 

máximo 

Quantidade 
Valor  

Total  

 

1 

 

591853 - 7 

PROJETOR MULTIMÍDIA - DE CINEMA, 

TECNOLOGIA DCI, RESOLUÇÃO 4K 

(4096 X 2160), LUMINOSIDADE DE 

15.000 LUMENS, VIDA ÚTIL DE 

50.000H, COM CHIP 1.38", 

CONTRASTE 6000:1 

 

R$ 

 

01 

 

R$  

 

2 

 

591858 - 8 

SERVIDOR DE MÍDIA - PARA CINEMA, 

REDE ETHERNET, AUTÔNOMO DE 

5.1/7.1, USB 3.0 OU ETHERNET 6 X 

GPO, REPRODUÇÃO 2.0 4K ATE 60 

FPS, COM TAXA DE ATÉ 500 MBPS, 

COMPATÍVEL COM DCI, SUPORTE 

AOS FORMATOS SMPTE E INTEROP 

(DCP) 

 

R$  

 

01 

 

R$  

 

3 

 

591860 - 0 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - LENTE PARA 

PROJETOR DE ALTA PERFORMANCE, 

RESOLUÇÃO 4K, PARA DISTÂNCIA DE 

ATÉ 19M, LARGURA DA IMAGEM DE 

ATÉ 9,70M, ALTURA DA IMAGEM DE 

ATÉ 5,24M 

 

R$ 

 

01 

 

R$ 

 

4 

 

584857 - 1 

 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - BASE PLAYER, 

COM SOFTWARE 202402 4K, COM 

SUPORTE PARA DCP DECODER COM 

CONVERSÃO XYZ PARA RGB, 

FORMATOS DE VÍDEO: PRO RES 444 E 

422, H264, MP4, H265, AVI, MKV, 

MPEG, MT2S, DIVX, DNXHD, WMV, 

BLUE RAY E DVD, FORMATOS DE 

ÁUDIO: DOLBY 5.1, DOLBY 7.1, AC3, 

PCM, MP3, WAV E AAC, FORMATOS 

DE IMAGEM: JPEG, COM OPÇÃO DE 

REPRODUÇÃO DE LEGENDAS EM SRT. 

BIVOLT, CONSUMO 400W 

 

R$ 0 

 

01 

 

R$  

 

5 

 

591877 - 4 

PROCESSADOR DE AUDIO - PARA 

CINEMA, FORMATO SORROUND 7.1 E 

5, MONITOR DE CABINE INTEGRADO, 

TOUCHSCREEN, INTERFACE DE 

 

R$ 

 

01 

 

R$  
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USUÁRIO WEB PARA CONFIGURAÇÃO 

EM CONTROLE REMOTO, CROSSOVER 

INTERNO, EQ MULTI- TAXA DE ALTA 

RESOLUÇÃO,8 CANAIS (DB25 

FEMEA), 2 SAIDAS HI/VI (RCA 

FÊMEA), PORTA AUTOMAÇÃO SERIAL 

RS-232 (DB9 MACHO), TAXAS DE 

AMOSTRAGEM SUPORTADAS DE 44,1 

KHZ, 48KHZ E 96 KHZ EM 

PROTOCOLOS AES67 OU BLU-LINK DE 

16,20 E 24 BITS PARA SAÍDA DIGITAL, 

EQ MULTI-TAXA DE ALTA 

RESOLUÇÃO. ENTRADA DE ENERGIA 

100-240 VCA, 0,64-0,30 A, 50-

60HZ,1XGB ETHERNET (1000BASE-

T/RJ45), 1X USB3, ENTRADA HDMI 

2.0, SAÍDA HDMI 2.0, 2 ENTRADAS 

AUXILIARES AES-3ID (BNC FÊMEA), 

ENTRADA MICROFONE/RTA (XLR 

FÊMEA), 2 ENTRADAS ANALOGICAS 

NAO SINCRONIZADAS (RCA FEMEA), 

ENTRADA (RJ45/BLU), SAIDA 

(RJ45/BLU), 2 SAIDAS ANALOGICAS 

 

6 

 

591882 - 0 

COMPONENTES E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA PROJETOR 

CINEMATOGRÁFICO - EXAUSTOR 

HELICOCENTRIFUGO, 220V, 60HZ, 

VELOCIDADE DE 2355(RPM) 

POTÊNCIA MÁXIMA 140W, 

CORRENTE MÁXIMA 0,63A E VAZÃO 

DE DESCARGA LIVRE DE 1030 M3/H, 

TEMPERATURA DE -20° / + 40°, NÍVEL 

DE PRESSÃO SONORA 296(DB)(A) 

COM DUTO DE 200MM 

 

R$  

 

01 

 

 R$  

 

7 

 

594032 - 0 

 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO, SEM 

REVESTIMENTO, MEDINDO 

33,00x26,60x40,70CM (LxAxC), 

DIMENSÕES COM VARIAÇÃO EM ATÉ 

5%, SEM PORTAS,SEM 

PRATELEIRAS,SEM GAVETAS 

 

R$ 0 

 

01 

 

R$ 

 

8 

 

596278 – 1  

NO-BREAK - ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE 

TENSAO,NOBREAK,ON LINE DUPLA 

CONVERSAO,POTENCIA DE 6 

KVA,ONDA SENOIDAL PURA,TENSAO 

DE ENTRADA 176-276V (PARA 

OPERACAO EM MODO DE DUPLA 

CONVERSAO),VARIACAO DE 

ENTRADA + OU -20%,FREQUENCIA DE 

 

 R$  

 

01 

 

R$  
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ENTRADA 50/60 HZ (DETECCAO 

AUTOMATICA),TIPO DE SAIDA 

MONOFASICA,TENSAO DE SAIDA: 

220V (AJUSTAVEL),CIRCUITOS DE 

CONTROLE MICROPROCESSADO E 

DIGITALIZADO,PROTECAO CONTRA 

SURTOS, CONTRA SOBRECARGA, 

CONTRA CURTO-CIRCUITO, CONTRA 

SUB E SOBRETENSAO,LEDS DE 

SINALIZACAO OPERACAO NORMAL, 

CONDICAO DE ALARME E OPERACAO 

ANORMAL,ALARME SOBRECARGA, 

FALHA DE REDE, BATERIA 

DESCARREGADA, SINCRONISMO 

DESCONECTADO, FALHA NO 

INVERSOR, FALHA NO BY-PASS 

ESTATICO,BANCO DE BATERIAS DE 

CHUMBO-ACIDO SELADAS, LIVRES DE 

MANUTENCAO,AUTONOMIA DE 

APROXIMADAMENTE 5 A 10 

MINUTOS,TEMPO MAXIMO DE 

RECARGA APROXIMADAMENTE 4 

HORAS PARA RECARREGAR 90% DA 

CAPACIDADE,GABINETE TIPO 

METALICO COM TRATAMENTO ANTI-

CORROSIVO E PINTURA EPOXI,COM 6 

SAIDAS,BOTAO LIGA/DESLIGA 

EXTERNO,COM CABOS DE 

ALIMENTACAO E CONECTORES IEC OU 

OUTROS PADROES APLICAVEIS NO 

BRASIL,GARANTIA MINIMA 12 MESES 

 

9 

 

594033 - 8 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, CAIXA 

BASE MEDINDO 550X750X450MM 

(AXLXP) E CAIXA TORRE COM ALTURA 

860MM, POTÊNCIA 1.180W, 04 

OHMS 

 

R$  

 

03 

 

R$  

 

10 

 

594034 - 6 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

MEDINDO 460,00 x 345,00 x 280,00 x 

262,00MM (A x L x PS x PI), 

POTÊNCIA 8", 200W, 8 OHMS 

 

R$  

   

 08             

 

R$  

 

11 

 

594035 - 4 

CAIXA DE SOM - EM MADEIRA, 

MEDINDO 600X600X700MM (AXLXP), 

POTÊNCIA 1.600W, 04 OHMS 

 

R$  

 

01 

 

R$  

 

12 

 

591846 - 4 

AMPLIFICADOR - POTÊNCIA DE 

1600W 4OHMS, IMPEDÂNCIA DE 20K 

E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS BALANCEADAS, 

COM SENSIBILIDADE DE 0 DBU 

(0,775V RMS), BIVOLT 

 

R$  

 

02 

 

R$  
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13 

 

591847 - 2 

AMPLIFICADOR - POTENCIA DE 

1000W 4OHMS, IMPEDÂNCIA DE 20K 

E NÍVEL MÁXIMO + 20DBU, 

ENTRADAS ATIVAS BALANCEADAS, 

COM SENSIBILIDADE DE 0 DBU 

(0,775V RMS), BIVOLT 

 

R$  

 

01 

 

R$ 

 

14 

 

594036 - 2 

ARMÁRIO - TIPO RACK, EM AÇO 

CARBONO, SEM REVESTIMENTO, 

MEDINDO 60,00x170,54x63,00CM 

(LxAxC), DIMENSÕES COM VARIACAO 

DE ATE 5%, PORTA COM FECHADURA 

DE SEGURANÇA, SEM PRATELEIRAS, 

SEM GAVETAS 

 

R$  

 

01 

 

R$  

 

15 

 

594031 - 1 

TELA DE PROJEÇÃO - LONA 

PERFURADA ORTOFÔNICA, MEDINDO 

7,00 X 3,78M (AXL) 

 

R$  

 

01 

 

R$  

VALOR TOTAL DO LOTE:   R$  

 

A validade da proposta será de, no mínimo, ____ (_________) dias, contados a partir da data da sua 

apresentação, independente de declaração do licitante. A proposta inclui a instalação de todos os itens 

no Theatro Cinema Guarany localizado no município de Triunfo-PE. 

 

Observação: A licitante beneficiária da isenção de ICMS de que trata o art. 9º da Lei nº 15.730/2016 c/c 

o art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04) deverá apresentar sua 

proposta desonerada do tributo, discriminando, expressa e obrigatoriamente, o percentual de dedução 

da isenção fiscal. 

 

 

Data/Nome e assinatura do responsável 
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A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos 

neste Edital: 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou 

entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021; 

DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 

aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

Recife, XX de XXXX de XXXX 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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ANEXO II 

ANEXO 

II 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ES-

TADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA FUN-

DAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍS-

TICO - FUNDARPE E A EMPRESA XXXXXX, EM 

DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX, PROCESSO Nº XXXX: 

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO - 

FUNDARPE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.032.567/0001-51, com sede na RUA DA AURORA, 

463, BOA VISTA, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo(a) DIRETORA-PRESIDENTE, RENATA DUARTE BORBA,  portador da matrícula funcional  nº 

989.054-8, no uso da competência conferida pelo Ato Governamental nº 162 de 17/01/2023, D.O.E. 

de 17/01/2023,  e a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob 

o nº _______________________________, sediada em ______________________________________, 

representada neste ato por _________________(nome e função que exerce na contratada), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante 

designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, 

mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, 

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos 

Decretos Estaduais nº 53.384, de 22.08.2022 e 54.142, de 14.12.2022, e demais normas aplicáveis. 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  
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Constitui objeto do presente CONTRATO o a Aquisição, com instalação, de Sistema de Projeção 

de Cinema para o Theatro Cinema Guarany localizado no município de Triunfo-PE, visando aten-

der as necessidades da Fundação de Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco (FUN-

DARPE), conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edi-

tal), da proposta da CONTRATADA e dos demais documentos constantes do processo licitatório. 

 

São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO, PROCESSO Nº 

XXX e todos os seus anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 120 (cento e vinte) dias, contados 

a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, 

ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção pela extinção do CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará 

sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021.  

PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o 

apostilamento do novo cronograma de entregas do CONTRATO, com as devidas informações 

orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso no 

fornecimento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de R$ XXXXX (indicar valor por extenso), 

conforme detalhamento abaixo descrito): 

 

LOTE XXXX 

ITEM 
CÓDIGO DO 

EFISCO 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

XX XX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE XXXXXXX 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO estão programadas em 

dotação orçamentária própria do orçamento do Estado de Pernambuco para o presente 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Fonte: 0715000000 

Unidade: 500101 

Programa: 13.392.0370.2996.3183 

Ação: 1 

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 Categoria Econômica: 4 

Nota de Empenho:   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos 

recursos próprios para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de 

termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em 18/09/2024. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens deverão ser entregues nos locais e horários estabelecidos no 

item 3.3. do Termo de Referência, observando-se as condições de entrega indicadas no item 

3.3.1, 3.3.2 e 3.3.3, também do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Em caso de culpa da CONTRATADA, será ela constituída em mora e 

aplicadas as penalidades cabíveis, sem prejuízo da continuidade do CONTRATO, nos termos do 

art. 111, parágrafo único, II, da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em situações de caso fortuito ou força maior, impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão do CONTRATO, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, em especial: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

II. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para 

este fim; 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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III. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

entrega dos bens; 

IV. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas, 

inclusive quanto à marca indicada na proposta; 

V. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabele-

cidas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO; 

VI. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto 

fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, às suas 

expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determinação; 

VII. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificações 

indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada 

a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito; 

VIII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos 

nas condições e nos prazos estabelecidos; 

IX. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando 

houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado; 

X. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam me-

didas corretivas; 

XI. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA relacio-

nados à execução contratual; 

XII. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO; 

XIII. Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.; 

XIV. Proferir, no prazo de 30 (trinta8) dias a contar da data do protocolo do requerimento, 

admitida a prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

XV. Responder a pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos 

de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da instrução completa dos respectivos requerimentos; 

XVI. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, 

de seus anexos e da proposta apresentada na licitação e, ainda: 

I. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por 

escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento; 

II. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de 

conservação e funcionamento;  

III. Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato; 

IV. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, 

conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no 

prazo assinalado pelo fiscal do CONTRATO, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou 

qualquer irregularidade; 

V. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, 

inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à 

CONTRATANTE, até 02 (dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente 

comprovado; 

VI. Entregar o manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, conforme o caso; 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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VII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as 

hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO; 

IX. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que 

venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da 

situação apresentada; 

X. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário, 

indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos; 

XI. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados 

pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

XII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado 

ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XIII. Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de isenção do ICMS, 

quando se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 

(Convênio ICMS 73/04); 

XIV. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;  

XV. Comprovar, quando for o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo 

fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas; 
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XVI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

XVII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração 

no Contrato Social ou no endereço comercial; 

XVIII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no 

prazo assinalado no CONTRATO. 

XIX. No prazo de até 07 (sete) dias após recebimento da Ordem de Fornecimento ou outro 

instrumento legal: 

a) Cronograma de envio dos itens que compõem o objeto deste Termo de Referência;  

b) Telefones para contato da empresa e do seu respectivo responsável técnico.  

XX. Executar a entrega dos itens do sistema de projeção de acordo com as especificações e 

demais elementos técnicos que integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente 

às recomendações dos fabricantes dos mesmos para o transporte; além das Normas Técnicas 

da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CON-

TRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRA-

TADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do ob-

jeto contratado.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa MARIA EDUARDA NERY DA FONSECA BELÉM, 

matrícula n.º 181.625-41, Gerente de Ações Culturais como servidor responsável pela fiscaliza-

ção do CONTRATO, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
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b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 

condições e prazos estabelecidos; 

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e de-

vidamente aceito pela CONTRATANTE; 

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-

as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

e) Registrar no histórico de execução do CONTRATO todas as ocorrências que possam interferir 

no adequado andamento da contratação, notificando a CONTRATADA para determinar as 

medidas e os prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

f) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo 

do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem 

como eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou 

providências que ultrapassem a sua competência; 

g) Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do CONTRATO nas datas pactuadas, com vistas à atualização do cronograma; 

h) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

i) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que 

sejam passíveis de aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE designa VALKIRIA DIAS PORTO, matrícula n.º 989.089- 

0, Superintendente de Equipamentos Culturais, como servidor responsável pela gestão do CON-

TRATO, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 

a) coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO, elabo-

rando relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de geren-

ciamento do CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas a alterações e prorrogações con-

tratuais; 
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b) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como os registros 

realizados pelo fiscal do CONTRATO acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência;  

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, ga-

rantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais do CONTRATO; 

e) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do CONTRATO 

não seja ultrapassado. 

PARÁGRAFO QUARTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados 

para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo de ciência anexo. 

PARÁGRAFO QUINTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveni-

ência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CON-

TRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do CONTRATO deverá será recebido pelo fiscal do CONTRATO, 

à vista da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, nos seguintes termos: 

I - Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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II - Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações téc-

nicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas no Edital e seus anexos, com a conse-

quente aceitação mediante termo circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na exe-

cução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comu-

nicando-se a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: O recibo e o termo circunstanciado deverão conter a identificação funci-

onal do servidor responsável e respectiva assinatura. 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo 

ou em parte, os bens entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CON-

TRATADA obrigada a substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou re-

parar o bem após o prazo fixado no PARÁGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula Contratual, 

configurando inexecução do CONTRATO, passível de aplicação da penalidade prevista no Edital. 

PARÁGRAFO OITAVO: A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo 

fixado no PARÁGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula Contratual configura inexecução parcial 

do CONTRATO, passível de aplicação da penalidade prevista no Edital. 
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PARÁGRAFO NONO: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do CONTRATO, nem a responsabilidade pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRA-

TADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal 

ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às re-

gras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 

e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, 

ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para 

as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as 

correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023. 

PARÁGRAFO TECEIRO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação 

das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de 

regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 

(dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
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mês em referência ficará suspenso. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada 

a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE 

instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da 

retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados.  

 PARÁGRAFO SEXTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre 

a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteri-

ores, ou em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação 

tributária aplicável. 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 

única e exclusiva da CONTRATANTE, a taxa de atualização financeira sobre os valores devidos 

à CONTRATADA será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 
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SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pa-

gamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX IPCA 

I 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = 
(
𝑻𝑿

𝟏𝟎𝟎
)

𝟑𝟔𝟓
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 

mês seguinte ao da ocorrência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CON-

TRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas 

mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para 

tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado 

decorrer de culpa da CONTRATADA: 

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do 

prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 14.133, de 

2021.  

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção determinada por ato unilateral da 

CONTRATANTE serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade compe-

tente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os 

seguintes documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas 

no presente instrumento; 

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CON-

TRATO; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA des-

cumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do contrato que não acarrete 

dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial 

pelo descumprimento das obrigações previstas nos itens VI, IX, X, XI, XIV, XVII e XVIII da CLÁU-

SULA NONA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das 

obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos III e IV do CLÁU-

SULA NONA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre 

o valor da parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimple-

mento da obrigação, independentemente de notificação do contratado para constituição em 

mora. 

PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o des-

cumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a 

ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de 

impedimento, se configurado grave dano à Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de des-

cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexe-

cução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos ser-

viços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou 

entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO 

PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras: 

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor total do CONTRATO, observado o valor 

mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser apli-

cada a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 
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II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumpri-

mento da obrigação prevista no inciso XIX da CLÁUSULA NONA. 

III. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da entrega inadimplida, 

a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I e II da CLÁU-

SULA NONA quando a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica; 

IV. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da entrega, a 

ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso V da CLÁUSULA 

NONA; 

V. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da entrega, quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso VII da CLÁUSULA NONA; 

VI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a 

ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso VIII da CLÁU-

SULA NONA; 

VII. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, 

a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁU-

SULA NONA e não sanar a pendência no prazo estipulado; 

VIII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal/parcela do CON-

TRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos 

XVI e XVII da CLÁUSULA NONA;  

IX. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da entrega, a ser aplicada 

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XII da CLÁUSULA NONA; 

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser apli-

cadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Adminis-

tração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e 
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seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de decla-

ração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 

(três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de 

compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 

decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA 

possua com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos 

pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou 

será cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede adminis-

trativa, a processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida 

Ativa e cobrança.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis-

trativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o proce-

dimento previsto no Decreto Estadual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabe-

lecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser ob-

servadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos 

serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle interno. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual 

ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da conde-

nação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste contrato poderão ser majorados 

em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con-

juntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-

ministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CON-

TRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Se-

cretaria de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-

Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na-
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cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, obser-

vado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação 

da sanção.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais institu-

ídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 

16.309/2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcio-

nários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar 

ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) 

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários 

e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 

Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CON-

TRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 

constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 

descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá en-

sejar: 

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei Es-

tadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções adminis-

travas porventura cabíveis;  

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos ar-

tigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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PARÁGRAFO QUINTO:  Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus res-

pectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obri-

gações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) 

não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empre-

sas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou de-

cisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e 

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrup-

ção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colabo-

radores e/ou terceiros por elas contratados. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem 

como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláu-

sula é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos 

causados à parte inocente. 

 

 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-

sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nas normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DA PUBLICAÇÃO 
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Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado 

no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data 

de sua assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CON-

TRATO deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, 

Conciliação e Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complemen-

tar nº 417, de 09.12.2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decor-

rentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os ter-

mos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 

partes contratantes. 

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 

______________________________________________________________________________ 

SECRETARIA XXXX 

CNPJ XXX 

CONTRATANTE 

______________________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

CONTRATADA 
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< O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por parte 

daqueles indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor do contrato > 

Referência: Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021. 

 

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA 

ANEXO I 

TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

INTRODUÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO 
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OBJETO: <objeto do contrato> 

CONTRATADA: <nome da contratada> 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <Nome do gestor do Contrato OU fiscal do 

Contrato> 

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo 

__________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) do 

CONTRATO nº XXX; 

Comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula XXX do CONTRATO nº XXX; 

Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por 

razões de conveniência ou interesse público, mediante apostilamento ao CONTRATO. 

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XX 

2. CIÊNCIA 
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Documento assinado eletronicamente por PATRICIA DE CARVALHO FREIRE ELY, 9890912.500101 e matrícula 
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